LEI N°. 2.128/98

“Autoriza o Executivo Municipal a ceder equipamentos de TV em comodato, e contém outras providências”.

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus REPRESENTANTES legais, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal de Manhuaçu, SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Executivo Municipal, autorizado a ceder em REGIME DE COMODA TO, pelo prazo de 5 (cinco) anos, à FUNDAÇÃO MARIA RAINHA DA PAZ, Entidade filantrópica, inscrita no CGC/MG n°. 00.474.845/0001-19, Inscrição Estadual n°. 394.9232855.0058, com sede nesta cidade, os seguintes equipamentos: um divisor de potência simétrico 1.2, canal 16; um retransmissor de TV, modelo 65D-6S, com 100WPS, um manual de instrução do respectivo retransmissor de TV, uma válvula homol. 063/89 alimentação 220Vca, entrada em FI, saída UHF, canal 16; 2 antenas painel de 06 DIPOLUS de onda completa para UHF, canal 16.

Art. 2° - Os equipamentos acima constantes no artigo 1° serão utilizados pela FUNDAÇÃO MARIA RAINDA DA PAZ.

Art. 3º - Fica estabelecido que o EQUIPAMENTO ora cedido em comodato, não poderá ficar ocioso, ou seja, sem ser utilizado para os fins a que se destina, não podendo também, serem CEDIDOS OU TRANSFERIDOS, sob pena de cancelamento do comodato objeto desta Lei. 
.

Art. 4° - Revogadas as 'disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de publicação.

Manhuaçu (MG), 21 de agosto de 1998.

Geraldo Perígolo

Prefeito Municipal 
